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PREAMBUlO

Os Vereadores do Município de Coronel Ezequiel
RN, reunidos, sob a proteção de Deus,promulgam a Lei
OrQãnica Municipal, comprometendo-s~ a lutar pela e
eficácia de seus princípios e normas, para que todos
vivam numa sociedade liv~e e justa.

TÍTULO I.·
DA ORGANIZAÇAo MUNICIPAL

CAPíTULO I'

DO MUNICíPIO \~.~
DISPOSIÇOES PRELIMINARES ~

SEçAo I '"

Art. lQ - O Município de Coronel Ezequiel-RN, pessoa
jurídica de direito público interno, ,com base na sua
autonomia política, administrativa, legislativa e fi
~anceira, reger-se-á pela presente Lei Orgânica dis
cutida, votada, aprovada e promulgada pela Câmara M~
nicipal.
Art~ 2Q - São poderes do Município, indepeMdentes e
harmônicos, entre si, o LeqLsLat í.vo+e'o Execut í vo .':

Parágrafo Onico - são símbolostdo-Município: a
Bandeira e o Hino, representativo de sua história e
cultura.
Art. 3Q - Os bens do Município são constituídos por
tod'as as coisas móveis, direitos e ações que a Qual
Quer título, lhe pertençam.
Art.. <\Q - A Sede do Município confere-lhe o nome e
tem a categoria de cidade.

SEçAO II
DA DIVISAO ADMINISTRATIVA 00 MUNICíPIO

Art. 5Q - O Município poderá constituir-se de Distri
tos, para fins administrativos, ap6s a consúlta ple
biscitária à popu Iação .diretall)ente'~interessada,de a
cordo com a Constituição Fe~er~l e~~ arte 62 desta
Le i . ~.:';fJLo s: <t~c"-,.,.
Art. 6Q - São requ í s í t ós para-"c'í:'ià"'ç'ãode Distritos:
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I - possuir: Posto Policial; Posto de Saúde;
11- Ter uma Escola Pública e um Posto de Serviço

Telefônico,
Art. 7º - A instalação do Distrito se fará perante o
Presidente da Câmara Municipal, na Sede Distrital.
Art. 8º - A Câmara Municipal dará nome ao Distrito.

menta, de arruamento e zoneamento urbano e rural;
-fXIV - conceder e renovar licença para localiza

ção e funcionamento de estabeleci~entos diversos;
XV - adquirir bens, inclusive por desapropria-

ção;

CAPíTULO II
DA COMPETÊNCIA DO ~UNICípIO

SEçAO I

XV I - concede r e autor izar os serv iças de' trans
portes coletivo e de táxis;' -

XVII- providenciar a limpeza da via pública e
dos logradouros municipais;

XVIII - promover os serviços de merçado público,
feiras e matadouros e iluminação pública; ,

XIX - promover programas de' (jâ'nst"ttrçãô'dê:ínõ'fa-
rl' - _'" a· ""'; lf ,."'Wp

dias e melhoria. das condições habitacionais e de sa
neamento básico" inclusive 'na ~r~â"~~r~!;" ,•• ,~'-

XX - dispor sobre o serviç5~~u6eráii~ ,e cemité
rios, encarregando-se da administração daqueles que
forem públicos e fiscalizando os '&~ft~llé~ntês~a asso
ciações religiosas; _

;'};-i ,,' _. _

XXI - regulamentar, autorizar e fiscalizar a fi
xação de cartazes, anQ~si~s e a ~5~lização de,quais:
quer outros meios de pablicidade 6~ propag~nda;

XXII - dispor sobre 'dép6sitos~e -;Jehda"de-:itilffiáis
e mercado rias apreenàTc;tõ'S'é~'-d~,EoX;~'~EJ~'qe t rarisgre.2_
são de normas mun Ic Ipa.í s ; , " ~
Art. 11 - A competência comum será exercida para as
suntos de interesse do município, 'do Estado-Federádo
e da União.
Art. 12 - A competência suplementar será exercitada,
na ausência de legislação federal ou estadual sobre
assuntos que digam respeito ao peculiar interesse do
Município;
Art. 13 - Ao MunicípiÓ i hpli~;Oi>bidci';:'.

I - permitir ou fazer uso, paia realizar propa-
ganda político-partidária ou para' fins estranhos à,
administração de estabelecimentos g'ráficos, estação
de rád io, de teIevisão, ou serviço' :êfe"alto- falante de

J''_ 'f
sua propriedade; , ~ - ~,~:...

: ." • ':tt_~"'"

II - doar ou conceder. 6 diie~no- ,real de
, • ..... • ~ f \., ~_Ç.k~ ...,'Z ': '11 ~r\"'~~'-_-l

seus bens i~ovels, o~torg~"r;lse~ç~~~l,,:~cals
mi tir a rem í ssão de dívJ9~S, sem -':i"nteresse

. .J~. r· .,~.,.,."I! ....;õ ,~

manifesto, sob pena de nulidade do'ato.

Art. 9º - O ~unicipio detém competência privativa,co
mum e suplementar.
Art. 10 - O Munic í pio deve prover tu d o quanto diga re.2_
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua
população, competindo-lhe privativamente, as atribui
ções para:

I _ legislar sobre questões de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e esta~al,

no que couber;
111- elaborar o PlanQ Diretor de Desenvolvimento

integrado;
IV - criar, instituir e suprimir Distritos;
V - elaborar' o or~mento anual;
VI _ fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou pre -

ços públicos;
VII- instituir e arrecadarrtributos, bem como a-

plicar as suas rendas;
VIII _ organizar e administrar a execução de se!

viços locais;
IX _ dispor sobre a administração, utilização e

alienação'em bens públicos;
X _ organizar o quadro e instituir o regime ún!

co dos servidores públicos municipais (Prefeitura e
Câmara);

XI _ organizar e prestar, diretamente, ou sob re
gime de concessão ou permissão, os serviços públicoS
locais;

XII- planejar o uso e a ocupação do solo;
XIII _ estabelecer normas de edificação, de ~te~

uso de
ou per
pÚbÜco
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TtULO II
:lAORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPíTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEçAo I
DA CAMARA MUNICIPAL

II - pelo Presidente da Câmara para o compromi~
so e a posse do Prefeito e do Vice-Prefeitoj

III - pelo Presidente da Câmara ou a requerime~
to da maioria simples da Casa, em caso de urgência
ou por motivo de interesse público.

§ 42 - Na sessão legislativa extraordinária, a
Câmara Municipal, só deliberará sobre a matéria para
a qual for convpcada.
Art. 17 - As de Iiberações da Câmara serão tom ad as por
maioria dos votós, presentes a maioria de seus mem _
bros, salvo disposições em contrário.
Art. 18 - As sessões da Câmara, serão realizadas em
recinto destinado ao seu funcionamento, salvo as ex
ceções previstas em lei.

§ 12 - Comprovada a impossibi1idade de acessoao
recinto da Câmara, ou por outra causa impeditiva de
sua utilização as sessões poderão ser realizadas em
outro local, a critério da Mesa oiretora.

§ 22 - As sessões poderão ser realizadas fora do
recinto da Câmara.
Art. 19 - As sessões serão pÚbÍicas, salvo delibera
ção de 2/3 dos Vereadores.
Art. 20 - As sessões somente poderão ser abertas com
a presença de no mínimo 1/3 da Câmara.

Parágrafo Único ~ Considerar-se-á a sessão pre
sente, o Vereador que ~ssinar o livro de presença até
o início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do
Plenário e das votações.

~rt. 14 - 0 =J:e: Legislativo do Municipib é exerc!
so ~ela C3~~=a ~unicipal .

. PariarafG (nica - Cada legislatura terá a dur~
~ª~de QU;t:~a~cs, ~endo cada ano uma sessªo legi~
La t í v a .

Art. 15 - ~ Câmara Municipal compõe-se de vereadores
eleitos pel~ sistema proporcional, para mandato de
04 (quatro) ~nos.

§ 12 - São condições de elegibilidade para o
man~ato de Vereador:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - c alistamento e domicIlio eleitoral na

c í r cun s c rLç ão :
IV - filiação a partido político;
V - alfabetização e idade mínima de 18 anos;
§ 2º - O número de Vereadores será fixado pela

Ju~tiça Eleitoral, com base na população do municí
pio. respeitados os limites fixados pelo Art. 29,IV
da Constitu!çêo Federal.
Art. 16 - A Câmara M~nicipal reunir-se-á, anualmen
te, na Sede do ~unicípio, no período de 15 de feve
reiro a 30 de junho e de 01 de agosto a 15 de dezem
bro, ou de acordo com o Regimento Interno da Casa.

§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas s~
râo transferidas para o primeiro dia dtil subsequen
+e, quando r ecaLrem em s ába dos, domingos ou feriados.

§ 2º - ;::..Câmara Municipal se reunirá em se ssões
ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme di~
$user o Regimento Interno.

§ 3º - A convocsç ão extraordinária da Câmara "li
.>'ü.cipal,f'ar-se-á.;

I - pelO PreJ~.it.o,quando este a convocar j

SEçAO II
DO FUNCIONAMENTO DA CAMARA

Art. 21 - A Câmara reunir-se-á em sessões p~eparat6-
rias, a partir de 01 de janeiro, no primeiro ano da
legislatura, para a posse de seus membros e eleição
da mesa.

§ lR - A posse será feita em sessão solene, que
se realizará com qualque! ~~mero, sob a presidência
do Vereador mais idoso entre os presentes •

§ 2R - O Vereador que não tomar posse na sessão
prevista pelo parágrafo anterior, deverá fazê-lo no
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prazo ~e ~~inze dias contados a partir do inicio do
fCjnciora~:-::: ordinário da Câmara, sob pena de per
da do ma~~s:~, salvo motivo justificado perante a
maioria acsc~uta dos membros da Câmara.

§ 3º - ::m sessão preparató ria, os Ver eadares,sob
a presio~-:::3 do mais idoso, elegerão a Mesa da Câ
mara, r:::2~j I~to 'secreto da maioria simples.

.§ 49 - l eleição para renovação ~a Mesa real i
la~-se-i, :::~igatoriamente, na últi~a sessão ordin~
ria da S=~3~: legislativa, empossando-se os eleitos

pantes de cargos da mesma natureza para prestar in
formações sobre assuntos inerentes às suas atribui
ções;
.( IV - receber petições, reclamações, repr esentg
ções, ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou
omissões das autoridades ou entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autorida
de ou cidadàà;

VI - aprBciar programas de obras e planos so -
bre eles emitir parecer;
, VII - acompanhar juntG à Prefeitura Municipal

a elaboração da proposta orçamentária, bem como a
sua posterior execução.

§ 32 - As comissões especiais de inquérito,que
terão poderes de investigação próprios das autorid~
des judiciais, além de outros previstos no Regimen
to Interno, serão criadas pela Câmara mediante re -
querimento de um terço de seus membros, para apura
ção de fato determinado e por prazo certo, sendo s~
as conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Mini~
tério Público para que este promova a responsabili
dade civil ou criminal dos infratores.
[\ § 42 - Qualquer entidade da sociedade civil PQ
derá solicitar ao Presidente da Câmara que lhe per
mita emitir conceitos ou opiniões, junto às comis -
sões, sobre projetos que nela se encontram para es
tudo.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara envi~
rá o pedido ao Presidente da respectiva comissão, a
quem caberá deferir ou indeferir o requerimento, i~
dicando, se for o caso, dia e hora para o pronunci~
mento e seu tempo de duração.
Art. 25 - Compete à Câmara Municipal elaborar seu
,.Regi.m.e.o.te-I-f\ t.e_;:_no, que disporá sob re sua orga ni za -
ção, provimento de cargos e serviços, Polícia e, e~
pecialmente sobre:

I - sua instalação e funcionamento;
II - posse de seus membros;
III - eleição da Mesa, composição e atribuições;
IV - comissões;

e"TI iº C~ ~:--::::-c.
~ Art. 22 - C ~3ndato da Mesa será de dois anos, ved~

ca a rec:~:_~30 para o mesmo cargo.
Art. 23 - J ~esa da C~mara é composta pelo Preside~
te, Prime!r: e Segundo Vice-Presidente, Primeiro S~
tário, Se.gurcoSecretário,que se substituirãonessa ordem.

§ 12 - ~a ausência dos membros da Mesa, o Vere~
dor mais vc:ado ou mais idoso assumirá a Presidência.

§ 22 - Qualquer. dos membros da mesa, pode r á ser
destituícc do cargo, pele voto de 2/3 dos membros da
C§mara, em casos de falta, omissão e desempenho não
satisfatório das atribuições regimentais, elegendo
se outro Vereador para complementação do mandato,a~
segurada a defesa do acusado.
Art. 24 - ~ Câmara terá comissões permanentes e es
peciais, "cor.st i t u í das na forma e com as atribuições
definidas no Regimento Interno ou no ato de que re
sultar a sua criação.

§ 1Q - Em cada comissão será assegurada, tanto
quanto possível, a representação Proporcional dos
partidos cu dos blocos parlamentares que participa
rão da Câmara.

§ 7.Q - Às comissões, em razão da matéria de sua
compe tênc iô, cabe:

I - discutir e votar projeto de lei que dispe~
sar, na forma do regimento, a competência do Plená
rio, salvo se houver recursos de um décimo dos mem
bros da Câmara;

II - r~âlizar AUBlências pdblicas ~om entida
des da sociedade Civil;

III - convocar secretários Municipais ou ocu
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III - interpretar e fazer cU~PFir ~ -Regimento
Interno;

IV - promulgar as resoluções e Decretos LegiA
lativos;

V - promulgar as Leis, com_,sanç ãc tãc.í ta, ou
aquelas cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plená _
rIo;

v - de:ioerações;
111- sess5esj
VII-:cca e qualquer matéria de interesse admí-

n!strativ~ ~nterno.
Art. 26 - ~ Câmara poderá convocar, por decisão da
~aiorla scs:l~ta dos seus membros, Secretário Muni-"""- -----
cipal ou ~iretor equivalente, para pessõãlmente preA
tar infc=T~ç~~s sobre assuntos previa~ente estabel~
.e i do s _

Pa~ágr3 fo Único - A falta de comp arecimento das
autorida:es a~ima mencionadas será considerada des~
cato ao ,:Ocde: Legislativo Municipal, sendo punido com
a insta~raçâ: de competente processo.
Art. 27 - ;:,cesa da Câmara poderá encaminhar pedi -
dos escritos ~e informação aos Secretários Munici -
pais e Diretores equivalentes, importando crime de
responsabilidade a recusa ou o não atendimento no
prazo de 13 (quinze) dias, bem assim como a informa
ção falsa.
Art. 28 - À mesa compete:

I - oiligenciar pelas regularidades os traba -
lhos legislativos;

11- propor projetas que criem ou extingam car
gos nos serviços da Câmara e fixem os respectivos
vencimentos;

III-apresentar projetos de Lei dispondo sobre
a abertuia de créditos suplementares e especiais,p~
lo aproveitamento total ou parcial das consignações
orçamentárias da Câmara;

IV - oromulgar a Lei Orgância e suas emendas;
V - representar junto ao Poder Executivo, so

bre necessidades de economia interna;
VI - contratar, na forma da lei, por tempo d~

terminado, para atender as necessidades eventuáis
da C~mara;
Art. 29 - Ao Presidente compete:

I - representar a Câmara em Juizo ou fora de:"

VI - fazer publicar os atos d, m~sa, as reso
luções, decretos legislativos e oi a~6s no~mativos
que vier ~'promulgar; ,

VII - ~utorizar a despesa da ~~m~ra·· .... -"_ . ,
VIII- representar, por decisãd da Câmara só-

R··~-Jo.- ...~.~ ..._.!;;,..... '. _,._

bre a inconstit uc iona lidade de lei"i'l!õü1i,àto~;nõ.r·mati vó
", 1'· ,...- ... ,~ ...,' ..... •

municipal;
:_1, ~ '>t!t í. -~ 'r.

IX - solici t ar , por decisão 'Idama í or.í a absolu
ta da Câmara, t nt ervenç ão no Municípi;;-,~~';:,casos pri
vistos pela Constituição Federal<"E!..>f9..v...,~tHtJição,.Es-
tadual; .., .. . ..

X '- manter a ordem no rec í n t o 9.~Câ_mara,po
dendo solicitar a força policial ~ara.ess~~fim.

Art. 30 - Compete à Câmara Municipai~.çom ~ saneio
do Prefeito, dispo~ sobre todas as matérias de c~m
petência do Município e, especiaimeni;i

I - instituir e arre~adar os trib~tos de
competência bem como aplicar suas rendas;

II -autorizar isenções, anistias fiscais e re-
missão de dívivas; , . :.
\/ III-votar o orçamento anual .epi~;ian~al·.deinves

t Imen t os bem assim autorizar a abert-ur-a'de-crédito;
suplementares e especiais; .

IV -deliberar sobre a obtenção, 6oncessão e o
perações de crédi to, bem ass1m a f'o rma cde pagamento;

. V -autorizar a concessão de auxílios.e .subven-
".~ ,,,,,",,,,'I'?'~~•

.ç.i:ies; .,".;,~>~.
VI -autor izar a concessão de ;;serviçosjpúblicos,

nomeadamen te de .transporte co let ivó; z ';;;~, '"
VII-autorizar a concessão de~dir~l~or~~al

. "':. ~
SEÇAà III __;",._';.~_-'"<'e __ ._

DAS ATRIBUIÇOES DA CAMARA'\MÜNiCi~Al
;<~~~"""'''~'{

_ ~,.~.;'..:.1:..:" j. ,~..~. ,--

le;
11- dirigir, executar e disciplinar os trab~

lhos legislatJvos e administrativos da Câmara;

- 9 -
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.uso de beGs municipais;

VIII-autorizar a concessão administrativa de ~
so de bens muniCipais;

IX -autorizar a alienaçêo de bens imóveis,mó
veis e semoventes;

X - a c t orizar a a qu í s i ç ã c de bens móveis e imó
ve is, exceto quando se tratar de doações sem encargos;

XI -c r í ar , transforma:. extinguir cargos, em
pregos e fu"ções públicas e fixar os respectivos venci
mentos, inclusive os da Cãma:a;

XII -criar, estruturar ~ conferir atribuições
a Secretªrics e Diretores ~a~ivalentes e org20s da
administraçêo pública;

XIII-aprovar o Plano Di:~tor de Desenvolvimen
to Integrado;

XIV -autorizar convênios com entidades públi _
cas ou particulares e consórcios com outros Municí
pios;

nicípio, por mais de quinze dias;
VIII -tomar e julgar as contas do Prefeito,de

liberando sobre o Parecer do Tribunal de Contas do
Estado, no prazo máximo de sessenta (60) dias do SEUl

recebimento, observados os seguintes preceitos:
a) O Parecer do tribunal somente deixará de pr~

valecer por decisão de 2/3 dos membros da Câmara;
b) Decorrido o prazo de sessenta (60) diasj sem

deliteiaç20 pela Câmara, as t~ntas serão considera
d~c aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a concly
são do parecer do Tribunal de Contas;

c) Rejeitadas as contas, serão estas, remeti _
das ao Ministério Pública para fins de direito;

IX-Decretar a perda do mandato do Prefeito,Vi
ce-Prefeito e Vereadores, nos casos indicados pela
Constituição Federal, nesta lei e na legislação a-

/plicável;

X -autorizar a realização de empréstimos, ope-

de

') .

,.~.ração ou acordo externo de qualquer natureza de in
teresse do Município;

XI-proceder à tomada de contas do Prefeito, a
través de comissão especial, quando não apresenta _
dos à Câmara, dentro de sessenta (60) dias, após a
abertura da sessão legislativa;

~ XII-aprovar convênio, de acordo ou qualquer oy
tro instrumento celebrado pelo Município com a Uni
'ão, Estado-Membro ou outra pessoa jurídica de dire1
to público interno ou outras entidades;

XIII-estabelecer e mudar temporariamente o lo
cal das reuniões;

(-XIV'I-convocar o Prefeito e o Secretário do Mu-..~.~

nicípio ou Diretar equivalente, para prestar escla
recimentos, aprazando dia e hora para comparecimen-

XV -delimitar o perímetro urbano;
XVI -autorizar a alteração da denominação

próprios, vias e logradouros públicos;
XVII-estabelecer normas urbanísticas, particu

larmente as relativas a zoneamento e loteamento;
XVII1-combater às causas da pobresa e aos fat~

res de marginalização, promovendo a integração soc1
aI dos setores desfavorecidos.
Art_ 31 - Compete, privati~amente, à Câmara Munici
pal exercer as seguintes atribuiçôes:

I -eleger sua mesa;
II -elaborar seu Regi~ento Interno;
III -organizar os serviços administrativos in

ternos e prover cargos respectivos;
IV -dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito,

conhecer de sua renúncia e afastá-lo do exercído do
,~

to;

XV -deliberar sobre o adiantamento e a suspe~
ção das reuniões;

XVI -criar comissão .parlamentar de inquérito so
bre fato determinado e prazo certo, mediante reque
rimento de 1/3 dos seus membros;

XVII-conceder título de cidadão honorário ou
conferir homenagem a pessoas que reconhecidamente

cargo nos termos da lei;
V -propor a criação

de serviços administrativos
respectivos vencimentos;

VI -conceder licença

ou extinção dos cargos
internos e fixação dos

ao Prefeito, Vice-Pre _
feito e Vereadores;

VII -autorizar o Prefeito a ausentar-se do Mu

- 10 - - 11 -



te n h am p r~s t ô J :; S 2 rviços ao Muni cípio. me diante pr.2,
pesta pel: ~C~J ~e 2/3 dos membros da Câmara ou 51

eo eleitc~aja de ~unieipio;
XYIII-sc~ieiéar a intervenção do Estado no Mu

"icípic;
X I X - j u lç a r o Prefeito, Vice - Prefeito e os Ve

r eaoores , n:s C2SJS previstos nesta lei_~ em Lei Fe
ceral ou Esc3jual;

XX -T iscaLizar e controlar os atas' do Poder
E. ecutivo ~~::~sive os da administração indireta e

fund_~::::
/~ -sost ar os atas normativos do Poder Exe

eu~ivo que eXJrbi~em do poder regulamentar ou dos
limites de delegação legislativa.
Art. 32 -F:xar, com observ~~cia do que dispõe os
arts. 37, xi , 150, II, 153, § 2º, I, da Constitui
ção Federal, a remuneração do Prefeito, Vice-Pre
feito e Vereadores, em cada legislatura para a su&
sequente, com as atualizações devidas.

nistração Pública di reta ou indireta do Município,
salvo mediante aprovação em concurso público, ob _
servado o que dispõe soqre a matéria a Constitui _
ção Federal.

II - desde a posse:
a) _Q_~p_ªr_çarg.o..,.Junção ou emprego, na Admi _

nistração Públ~ça Direta ou lndireta do Município,
de que tenha exoneração AD NUTUN exceto o cargo de
Secretário Munidipal, Diretor Equivalente ou Coor
denador, desde que se licencie do exercício do man
dato;

b) exercer outro cargo eletivo federal, esta
dual ou municipal;

~
--;;;.'c) ser proprietário, controlador ou diretor de

j/
e presa, que goze de favor decorrente de contrato
com pessoa jurídica de direito público do Municí _
pio, ou nela exercer função remunerada;

d) patrocinar causa junto ao Município em que
seja interessada qualquer das entidades a que se
re_f_e..rea alínea "a" do inciso I.

. ----(Art. ~'- Perderá o mandato o Vereador que: -.
~;- infringir qualquer das proibiçõ~s ~~~abe
Lec í da.si no artigo precedente;

:II~ cujo procedimento for declarado incompatí
'-.__../ -

ve1 com o decoro par1amentar o,u atentatório às in~
truções vigentes:

III-que utilizar-se do mandato para a prática
de atos de corrupção ou improbidade administrativa;

IV -~~ixar de comparecer, em cada s~ssão
legislativá; a terça parte das s~ssões .ordinárias
da-Câmara, sal vo doença comprõcvadãOLi missão auto
rizada pela edilidg_de;-----......_--~

- _Y__\ -que fi~_e_s__idência _fora_do munic-í-pio;
'\ ----- .

VIi-que perder ou tiver seus direitos polí
./ ....___-~

ticos-suspensos.
·_--§Tg-.::-NõS-casos dos incisos I e II,a p~:l![lado
mandato, será declarada pela Câmara, por voto se _
creto em maioria absoluta, mediante aprovação da
mesa ou de partido político representado na casa ,
assegurada ampla defesa;

SEçAO IV
DOS VEREADORES

"Art. 33 - Ds Vereadores são invioláveis, no exercí
cio do mandato e na circunscrição do Município,por
suas opini5es, palavras e votos.
Art. 34 - Os Vereadores não serão obrigados a tes
temunhar perante a Câmara sobre informações recebl
das ou prestadas em razão do exercício do mandato,
nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles
receberem informações.

Parágrafo Único - O Vereador ocupante de car
go, emprego, ou função pública municipal é inamoví
vel de oficio pelo tempo de duração de seu mandato.

_ Art. 35 - ~ vedado ao Vereador:
I - desde a expedição do diploma;
a) firmar ou manter contrato com o Muniéípio

com suas autarquias, Lundações de empr~sas públi -
cas, sociedade de economiá,iiTsfaciLi-'com suas empr~
sas conces~ionárias de serviço público.

b) aceitar cargo, emprego ou função, na Admi-

- 13 -
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SEÇJW V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

IV - Leis Ordinárias;
V - Resoluções;
VI - Decretos Legislativos.

Art. 39 - A Lei Orgânica pOdêrá ser emendada por prQ
postas:

I - do Prefeito Municipal:
II - da Mesa da Câmara Municipal;
III - de 1/3 dos Vereadores;
IV - de representação do eleitorado municipal.

§ 1Q - A proposta será votada em dois tu~nos,
com intersticio minimo de 5 (cinco) dias e apiovada
por' 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

§ 2º - A emenda à Lei Orgânica Municipal será
promulgada pela Mesa da Câmara, com o respectivo n~
mero de ordem.

§ 3 Q - A Le i O rg â n i canã o pode rá ser emendada na
vigência do Estado de Sitio ou de intervenção muni
cipal.

§ 42 - No caso previsto no inciso IV, a propo~
ta popular deverá ser apresentada por, no minimo, 5%
do eleitorado do Municipio.
Art. 40 - As Leis Complementares serão aprovadas pe
la maioria absoluta dos Membros da Câmara Municipal.

Parágrafo Dnico - Serão Leis Complementares:
I - Código Tributário do Município;
II - PIa no D i retor de Oesen vo1v im en to Integrado;
III - Códi~o de Obras;
IV - Código de Postura;
V - Lei instituidora da Guarda Municipal;
VI - Lei instituidora do Regime Juridico Dnicn

dos Servidores Municipais;

VII - Lei da criação de cargos, funções ou em-
pregos p~blicos;

VIII ~ Estatuto dos Servidores da Educação;
IX - Politica agrária;
X - Politica de Sa~de.

Art. 41 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito,
as leis que disponham sobre:

I - criação, transformação ou extinção de car
gos, funções ou empregos;

II - servidores p~blicos, seu regime jurídico,
provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria;

III - matéria_orçamentária, bem assim a que au

-15 -

~. 2º - Nos casos previstos nos incisos III e
!I, perda será declarada pela Mesa da Câmara, de o
"! ~o ou mediante provocaçâo de qualquer membro o~
de Dartido politico representado na Câmara assegu
rada ampla defesa.
Art. 37 - O vereador poderá licenciar-se:

I - por motivo de doen5a;
II - para tratar, sem ~emuneração, de interes

~~ :~~ticular, desde que o afastamento não ultra
:~ss~ cento e vinte (120) dias por sessão legisla-

III - para desempenhar missões temporárias, de in
:~r~sse do Municpio; -

§ lº - Não perderá o mandato, considerando-se
a~tomaticamente licenciado o Vereador investido no
cargo de Secretário Municipal, Diretor Equivalente
c. COGrdenador, conforme o previsto nesta Lei.

§ 2º - A licença para tratar de interesse par
t í cula r nã oeser á inferior a trinta (30)dias e o Ve~
reador não poderá assumir o exercicio do ~-manda
to antes do tér~ino da licença;

§ 3º - Na hipótese do § 1º, o Vereador poderá
optar pela remuneração do mandato;

§ 4º - O suplente convocado deverá tomar pos
se,no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo acei
t o pe1a Câ mara, med i antem a i oria absol u ta; .

§ 5Q - A convocação do suplente dar-se-á por
razão de vaga ou licença;

§ 6º - O Vereador só tomará posse, após dpre
sentar sua declaração de bens, perante a Mesa da Câ
':lara.

Art. 38 - O processo legislativo municipal compre
ende a elaboraçãe de :

"J - emendas r Lei Or9 â n i ca Muni c ipa 1 ;
II - Leis Con.plementares;
III - Leis D~legadas;
t.t _. ; :' L·: I) 1:11(11:11: i. ,.; :.
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torize a acertura de créditos ou conceda auxílios,
prêmios e s~bvençôes.

Parágrafo Onico - Não será admi tido aumento das
despesas previstas nos projetos ce iniciativa excl~
s iva d o P re f e itoM uni c ip a l , re ssal v ado o disP os t o no
inciso IV, primeira parte.
Art. 42 - E de competência exclusiva da Mesa da Câ
mara a iniciativa das leis c~e disponham sobre:

I - autorização para aoert~ra de créditos su
plementares 'ou especiais, pele ap ro ve i t ame ot o total
ou parcial das consignaçôes crçamentárias da Câmara;

II - Jrganização dos serv~çJs administrativos
da Câmara, criação, transfar,s;ª= ou extinção de car
gos, empregos e funçôes e fixaçêo da respectiva re
muneração.

Parágrafo Onico - Nos prcjetos de competência e~
clusiva da Mesa da Câmara, não serão admitidas emen
das que aumentem a despesa prevista, ressalvado o
disposto pelo inciso II deste artigo, se assinada p~
la maioria da Câmara.

Art. 43 - O Prefeito poderá solicitar urgência, pa
ra apresentação de projetos de sua iniciativa.

§ 1º - Solicitada a urg§ncia, a Câmara deverá
se manifestar em até trinta dias sobre a proposição
a partir da data da solicitação.

§ 2Q - Esgotado o prazo pievisto no parágràfo
anterior, sem deliberação pela Câmara, será a prOPQ
sição incluída na Ordem do cria com prioridade para
votação.

~rt. 44 - Aprovado o Projeto de Lei, será este en
viado ao Prefeito que, aquiescendo, o sancionará.

§ lQ - O Prefeito considerando o projeto, no
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente,
no p ra zo de qui n t: e dia s ú te is c on tados da data do r~
cebimento, só podendo ser fejeitado o veto, pelo vQ
to de m a i o ria ab5 o1uta dos Ver e ador es, em votação se
creta.

§ 2º - O veto parcial somente abrangerá
integral Ge artigo, de parágrafo, de inciso ou

o silêncio do Prefeito importará em sanção.
§ 4Q - A apreciação do veto pelo Plenárioda Câ

môra, será dentro de quinze (15) dias, a partir do
re ce b im en to, uma s ó d i scus são e v o ta ç ã o, com parec e r
ou sem ele, considerando-se rejeitado.pela maioria
dos vereadores, em votação secreta.

§ 5Q - Rejeitado o veto, o projeto será remeti
do ao Prefeito, para promulgação.

§ 6º - A não promulgação da.1ei, no prazo de
quare~ta e oito (48) horas pelo P~efeito, obrigará
o Pres:dente da Câmara a fazê-lo em igual prazo.
Art. A5 - As Leis Delegadas serão elaboradas pelo
Prefei~o, que deverá solicitar a delegação à Câmara
Municipal.

§ 1Q - Os atos privativos da Câmara, não serão
objeto de delegação.

§ 22 - A delegação ao Prefeito será. efetuada
por meio de Decreto Legislativo, especificará seu
conteúdo e os termos do seu exercício.

~ 32 - O Oetreto Legislativo pOderá terminar a
apreciação do projeto pela Câmara, que fará em vot~
çãó única, vedada a ~presentação de emendas.
Art. 46 - Os projetos de Resolução disporão sobre m~
téria do interesse interno da Câmara e os Projetos
de Decretos Legislativos sobre os demais casos de
sua competência privativa, não dependendO de sanção
ou ~eto do Prefeito Municipal.

Art. 47 - A matéria constante de projeto de lei re
jeitado, somente pOderá constituir objeto de novo
projeto, na mesma sessão legislativa, mediante pro
posta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

SEÇAo VI
DA FISCAlIZAÇAO CONTABIl, FINANCEIRA E

ORÇAMENTARIA

Art. 48 - A fiscalização contábil, financeira e or
çamentarIa do Município será exercida ~ela .Câmara
Municipal, mediante controle externo e pelo sistema
e controle interno do Executivo, Ln s t Lt uIdes por lei.

§ 12 - O controle externo da Câmara será exer-

texto
de

alíneas.
§ 3º - Decorrido o prazo do parágrafo anterior,
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Câmara ao Tribunal de Contas ou órgão equivalente,
mediante ofício;

b) a segunda via deverá ser anexada às contas
à disposição do público pelo prazo que restar ao e
xame e apreciação;

c) a terceira via se constituirá em recibo do
reclamante e deverá ser autenticada pelo servidor que
a receber no protocolo;

d) a quarta 'v'ia será arquivada na Câmara Muni
cipal;

V - A anexação da segunda via, de que trata o
inciso II do § 4Q deste artigo, independerá do des
pacho de qualquer autoridade e deverá ser feita no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo servidor que
a tenha receb ido no pro toco1o da Câm a ra, sob pena de
suspensão sem vencimentos, pelo prazo de 15(quinze )
d ías .

§ 52 - A Câmara Municipal enviará ao reclaman
te cópia da correspondência que encaminhou ao Trib~
nal de contas ou órgão equivalente.

cido cam o ~~x~:iG do Tribunal de Contas do Estado
~ compreent~rá 3 apreciação das contas do Prefeito
e oa v.esa da Cg,ara, o acompanhamento das ativida -
d9S financeira~ s orçamentárias bem assim o julga
menta oas contas dos administradores e demais res -
aansáveis por t~~s e valores públicos.

§ 2º - 1; contas do Prefeito e da Câmara Muni-
,::ipa 1 ;::re st 2 ::;2" '3 nua 1m ente, ser ã o ju1gadas 'pe 1o P.9.

c e r t. eo í sLa t ivc 'Aunicipal, no prazo de 60 Cs e ssenta )
cias, ;pós c fa:ebimento do parecer prévio do Trib~
~".:. o s C:O;'(3:::, :_;a será remetido à Câmara, no prazo
imoIcrragáve: ce 60 (sessenata) dias,a partir do r~
cebi~ento das referidas contas.

§ 3º - ~s :Jntas referidas à aplicação dos re
cursos transfer:jos pela União e Estado, serão pre~
t aca s , na forma d a legislação federal e estadual em
:igor, podendC c Município suplementar essas contas
se~ prejuízo de sua inclusão, na prestação anual de

§ 4Q - As_contas do Município ficarão à dispo
siçso dJS cidadãDs durante 60 (sessenta) dias,a pa~
tir de 15 (quinz~) de abril de cada exercício,no hQ
rário do funcionamento da Câmara Municipal em local
de fácil acesso 10 público.

I - A consulta às contas municipais poderá ser
feita por qua~~uer cidadão, independente de requeri
mento, autorizaç§o ou despacho de qualquer autorid~

CAPíTULO III
00 PODER EXECUTIVO

SEÇAO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

de.

Art. 49 - O Poder Executivo Municipal é exercido p~
lo Prefeito, com o auxílio dos Secretários Municip~
is ou Oiretores equivalentes.

Parágrafo Dnico - Aplica-se à elegibilidade p~
ra P re fe ito e V ice-P re f e i t o o di spos to pe lo § 1Q. do
art. 15 desta Lei, e a idade de 21 anos.
Art. 50 - A eleição do Prefeito e do Vice- Prefeito
realizar~se-á simultaneamente, nos termos instituí
dos pelo art. 29, inciso I e II da Constituição Fe
deral.

§ 12 - A eleição do Prefeito importará a do Vi
ce-Prefeito com ele registrado.

§ 22 - Será considerado eleito Prefeito o can
didato que registràdo pelo partido político, obti -
ver a maioria dos votos válidos.

11- A consulta só poderá ser feita no recinto
da Câmara e haverá pelo menos 3(tres) cópias à dis
posição do públiro.

III-A reclanação apresentada deverá:
a) ter a id=ntificação e a qualificação do re

clamante;
b) ser apresentada em 4 (quatro) vias no pro -

tocolo da Cârn ara".
c) conter elementos e provas nas quais se fun

damentam o reclanante.
IV-As vias ~a reclamação apresentada no proto

colo da Câmara terão a seguinte destinação:
a) a primeira via deverá ser encaminhada pela

- 18 -
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A::-t. 51 - J ?refeito e o Vice-Prefeito, tomarão oos-
5~ -: dia 01 de janeiro do ano subsequ~nte à ele i _
;~: ~~ séssão solene da Câmara Municipal, prestando
: ::1cromisso de manter, defender e cumprir a Lei
~-;~-i~a, o:servar as Leis Fede:ais, Estaduais e Mu
-::::3i5, promover o bem geral de todos os munic! _

a) impossibilitado de exercer o cargo, por mo
tivo de doença, devidamente comprovada;

b) a serviço ou em missão de representação do
Município.

§ 1Q - A rem une raç ã o do P re fe ito e do Vice··Pare
fe itos e r á e s ta tu I da n a fo rm a do a r t . 29, V, da Cons
tituição Federal.

~.§ 22 - b Prefeito ~ o Vice-Prefei~o s6 to~~
rão pusse após apresentarem declaração de bens pe~
rante a Câmara Municipal .

Parágrafo Único - Se de~orridos 10 (~ez) dias
:_:~:J~ p a r a posse, o Prefe.i'to e o Vice-Prefeits,sal

,: - ~~.:.,;o de fo r ça m aio r, não' t i ver am assumí cc o c2rg~
~: ~ ~ .3 ': ~á c eclarado vago.
.~.:-~. 52 - S'~8stituirá o Pr e re í t o , ,nu-c a so ~,',,' ....

~ ... _,_j .._, -- lm;Jc01

~~-:J e suceder-lhe-á no da vaga, o Vice-Prefeito.
§1º - C Vice-Prefeito, não poderá recUsar-se a

.::;;c.:3tituir o Prefeito ou o suceder,sob forma de ex
ci-ç;: do mandato.

§ 2º- O Vice-Prefeito, além de outras atribui
~:s,,:; que lhe forem conferidas por ato norma tivo ores
T..2:-~ auxílio ao Prefeito, s emp re que por ele for'~on-=
~c:a~o para missôes especiais.

A r t , 53 - Em caso de im pe dim en to d o P re fe ito e do Vi
c2-?refeito ou vacância do cargo, assumirá a Admi ~
nistraç§o Municipal, o Presidente da Câmara .

. I -:-Verificando-se a vacância, nos" três pri _
:~lrss anos de mandato, dar-se-á eleição,noventa di
3S acós sua abertura cabendo aos eleitos comoletar ~

'per í cco de seus antecessores. ,.

II - Ocorrendo vacância no último ano de manda
te, assumirá o Presidente aa Câmara, que"completar~
CI periodo.

SEÇAO II
DAS ATRIBUIÇOES DO PREFEITO

Art. 56 - Ao Prefeito compete dar cumprimento às
deliberações da Câmara Municipal, dirigir, fiscall
zar·e defender os int~resses do Município, bem as
sim adotar as medidas administrativas neces~árias
ao desempenho do mandato.
Art. 57 - ~ da competência do Prefeito:

I - in ic i~ tiva 9~a.S...Leis, Q.C? s c a sos p re v istos
em lei; ,-.--.-------.-....-

II - representar o Município em juízo ou fora
dele;

III _= s a nc í o..~.?_r__osproj e tos de le i aprovados
pela Câmar~ ou-vet§~los, no todo ou em parte, pro
~ulgar e fazer publicar as leis aprovadas pelo Po
der Legislativo Municipal e expedir os regulamentos
para sua fiel exeeução.

IV - decretar nos termos da lei, a desapropri~
ç ã o po r n e'ce s s ida de ou ~tiTidade púb lica ou por ir!
teresse social;

V - expedir decretos, portarias e outros atas
administrativos;

VI - permitir ou autorizar o uso de bens admi
nistrativos por terceiros;

VII - permitir ou autorizar a execução de se~
viços públicos para terceiros;

VIII - promover os cargos públicos e expedir
os demais atas relativos a situação funcional dos

~rt. 54 : O mandato do Prefeito é de quatro
jade 2 reeleição para o períOdo subsequente
:n1cic no dia 01 de janeiro do ano seguinte
::leiçãG.

anos, v~
e terá
ao da

Ar t , 55 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no
ex e rc í c í o do çargo, não poderão, sem prévia licença
da Câ,nara Municipal, ausentar-se do Município, por

p e rLo do superior a 15 (quinze) dias, sob pena'de per
da do mandato.

I - O Prefeito regularmente licenciado terá di
reito a perceber remuneração quando:
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x - encaminhar à Câmara
taçêo de contas, bem como os
findo;

XI - encami~h2r aos órgãos cJ~Jetentes os pla
n c.: c :õ a p 1i c a ç ã o m en sa is e a s p r sS : 3 ç Õ es de con tas
e x í ç ico s Dor lei;'

XII - fazer publicar os atos c~iciais;
XIII - prestar à Camara, C~~::: de 15 (quinze)

c i as, a s in fo rmaçõ e s po r e las o 1ic i t adas, sal vo pror
ro ç a ç ão , a seu pedido e por pr220 ce terminado, sob
pena de ser instaurado pelo Pod~r ~egislativo, o pro
cesso de afastamento e cassação de seu mandato; -

XIV - prover os serviços e obras da administra
çeo pública;

XV - superintender a arrecadação dos tributos,
bem assim a guarda e aplicação d~ receita, autori
zando as despesas e pagamentos dentro das disponibi
lidides orçamentérias ou dos créditos votados pel;
Câmara;

XVI - colocar à disposição da Câmara, até o
dia 20 (vinte) de cada mês, a preVlsao financeira

, '
que será feita integralmente, e os recursos relati-
vos às dotações orçamentárias, ;ompreendendo os cré
ditos suplementares e especiais, sob pena de insta~
ração do processo de afastamento e cassação do man:
dato pelo Poder Legislativo Municipal;

XVII - aplicar as multas previstas em leis e
contratos, bem assim revê-las, quando necessário;

XVIII - resolver sobre os requerimentos, recla
mações ou representação que lhe forem dirigidos n~
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de lnstauração
do processo de afastamento e cassação de mandato pe
lo Poder Legislativo; -

XIX - oficializar as vias e logradouros públi
cos, mediante denominação aprovada pela Câmara;

XX - convocar extraordinariamente, a Câmara,

at~ lS de março a pre~
bala~~os do exercicio

quando for necessário;
XXI - aorovar projetos de edificação e planos

de loteam~, to, arruamento e zoneamento urbano;
XXII- apresentar, anualmente, à Câmara, relatá

rio circunstanciado sobre a situação geral do Muni:
cípio, bem assim o programa de administração para o

servidores;
IX - enviar à C§mara Munici=a: os projetas de

:ei referentes ao orçamento anual 2 ao plano pluri
anual do Município;

ano seguinte;
XXIII-organizar os serviços in~ernos das repa~

tições c~:adas por lei;
XXIV -2ontrair empréstimos e realizar opera

ções de cr~~itos, com prévia autorização da Câmara;
x~v -:esenvolver o sistema viário do Munici -

pio;
XXVI -organizar, dirigir e fiscalizar os ser -

vidores relativos às terras do Municipio;
XXVII-conceder auxilio, prêmiOS e subvenções

conforme a previsão orçamentária-financeira;
XXVIII-estabelecer a divisão administrativa do

Município, conforme dispuser a lei;
XXIX -solicitar o auxilio das autoridades poll

ciais do Estado, para garantir o cumprimento dos s~
us atas;

XXX -comparecer espontaneamente à Câmara para
prestar informações;

XXXI -solicitar obrigatoriamente à Câmara, au
torizaçâo para ausentar-se do Município por tempo
superi6r a 15 (quinze) dias, ou para afastar-se d~
cargo.
Arto 58 - O projeto poderá delegar, por decreto, a
seus auxiliares as funções administrativas que jul
gar necessário.

SEçAo III
DA TRANSIÇAO ADMINISTRATIVA
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Art.59 - Até 30 (trinta) dias antes das eleições mu
nicipais, o Prefeito Municipal deverá preparar,par;
entrega ao sucess~r e para publicação imediata, re
latório da situação da administração municipal) que
c on te rá en t re o u tràs, in f o rm açõ e5 a tua 1 izadas 5 obre:

I - dividas do Munic~pio, por credor, com as



datas dos respectivos vencimentos, inclusive das di
vidas 2 longo prazo e encargos decorrentes de oper~
çces de crédito, informanso sobre a capacidade da.aQ
m!niss~raç§o municipal realizar operaçôes de crédi-

to de que_quer natureza;
II _ medidas necessárias à regularização das

contas munLcipaig--perante o Tribunal de Contas ou

érgão. eo'_ivalente, se for o caso;
. III _brestaçôes de contas de convênios celB-

oradoj cam organismos da União e do Estado, bem cQ
mo do :ecebi"ento de subvenções ou auxilios;

IV _ situação 'aos c::~tratos com concessionáIias

e permissionárias de serviçoS públicos;
y _ estado dos contratos de obras e serviços

em execuç§o ou apenas formalizados, informando so
bre o que foi realizado e pago e o que há por execu
tar e pagar, com os prazos respectivos;

VI _ transferências a serem recebidas da União
e do Estado por força de mandamento constitucional

o u d e c o n v ê n io 'J ;
VII _ projeto 'de lei de iniciativa do Poder Ex~

cutivo em curso na Câmara Municipal, para permitir
que a nova Administração, decida quanto à'conveniê~
cia de lhes dar prosseguimento, acelerar seu anda-

mento ou retirá-los;
VIII _ situação dos servidores do Municipio, seu

custo, quantidade é órgãos em que estão lotados e

em exercício,
Art. 60 - E vedado ao Prefeito Municipal

SEÇAO IV
DA PERDA E EXTINÇAO DO MANDATO

Art. 61 - E vedado ao Pr f ·te e1 o e ao Vice-Prefeito as su-
mir outro cargo ou funça-o d d'a a mlnistração pública
Direta ou Indireta, salvo a posse em virtude de con
curso púb l í co , observadas d í -, as lsposiçôes constitu-
cionais e legais. .

À~t.62 - Lei ~omplementar declarará as incompatibi
l,ldades relatlvas ao Prefeito Vice-Pref't S. .. ,ela, ecre
tarlos e Olretores equivalentes. -
Art. 63 - São crimes de responsabllidades do Pre
feito os previstos em lei Federal, Estadual e
c í paL, Muni-

Parágrafo Onico - Pela prática de crimes d
ponsabilida~es, o Prefeito será julgado pelo T:i~~~
nal de Justlça do Estado.
Art. ~4 - São infrações político-administrativas do
Pre:e~to, as previstas em lei Federal, Estadual
Munlclpal.

e

assumir,

Parágrafo Onico ~
lítico-administrativas
Câmara.
Art. 65 - Será declarado vago, pela Câmara Munici
pal, o cargo de Prefeito, quando:

_ I - ocorrer falecimento, renúncia ou condena-
çao por crime funcio~al ou eleitoral'

II de í '-. elxar de tomar posse, sem motivo justifi
cada, acelto pela Câmara, dentro de 10 (dez) d' .-

III . f r í • las,
- ln rlnglr os dispositivos desta Lei'

I V - Perder ou tiver suspen sos seu s dire Itos P.2.
líticos.
Art. 66 ~ A extinção ou cassação do mandato de Pre
fe~to, Vlce-Prefeito ou Vereador e a apuração dos
crlmes de responsabilidade do Prefeito ot't t' u seu Sub-
s 1 u o, ocorrerão nos casos previstos na Lei Fede
ral, Estadual e Municipal.

P ~ 1º - O processo d~ cassação de mandato do
:efelto.pela Câmara, nos casos de infraçôes polí

tlco-admlnistrativas definidos em lei, obedeceráao

Pe1a prá ti ca das infraç õ es po
o Prefeito será julgado pel;

por qualquer f orma '"compromissos financeiros para a
execução de programas ou projetas após o término do
seu mandato, não previsto na legislação orçamentá
ria, sob pena de arcar com os prejuizOs e respo~der

o crime na justiça.
§ 1º _ O dispos·to neste artigo não se aplica aos

casOS comprovados de calamidade pública.
§ 2º _ Serão nulos e não produzirão nenhum efei.

to e os atas praticados em desacordo neste artigo,
sem prejuizO da responsRbilidade do Prefeito Munici

paI.

".
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s e 9 I"; í:--:F; r ; t c :
a cen~ncia escrita da infraç§o poderá ser

feita :c: ~J~lquer eleitor, com a exposiç§o dos fa
tos e 2 i~ji:aç§o das provas. Se o denunciante for
o Ve:~2:::, ficará impedido de votar sobre a denGn
cia e C~ ir:egrar a comiss§o processante, podendo,
:Od2/~Õ'. ::stlcar todos os atas de. acusa ç ãc . Se o
der_-:~~-:3 'ar o Presidente da Cã~ara, passará a
cres í c é r c;s 20 Substituto Legal, para os at os co prp
cesse. ~ 5~ ~otará se necessário para completar o
quc:~' :: ~_:çamento. Será convocado_o suplente do
VerBa::: ~n:edido de votar, o qual nao poderá inte
gra: 5 ::~~S3ªO processante.

II - ce posse da den~ncia, o Presidente da Cã
mara, na r:rimeira sess§o, determinará sua leitur~ ~
cons~:tará a Câmara sobre o seu recebimento. Decld~
CO o :ec2:i~~~to, pelo voto da maioria dos presentes
na meSGô sessão, será constituída a comiss§o proce~
sante, com três vereadores sorteados entre os ~esi~
pedidos, os quais elegerão, desde logo, o Preslden--
te e c Relator;

III _ recebendo o processo, o Presidente da CQ
missão iniciará os trabalhos, dentro de 05 (cinc~)
dias, notificado o denunciado, com a reme:sa de co
pia da den~ncia e documentos que a instrulrem, par~
que, 'r.oprazo de 1O (dez) dias, apresente de fesa pl'~
via ccr escrito, indique as provas que pretender
produzir e arrole testemunhas até o máximo de... 10
(dez!. Se o denunciado estiver ausente do MumClplO,
2 notificação far-se-á por edital, publicado 3 (tr.ês)
v ezes no órgão oficial, com intervalo de 3 (tres)
dias Qelo menos, contando-se o prazo da primeira
oubl;,"a' "'''0 Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias opi~~ L._ ~a . •

nando pelo prosseguimento ou arquivamento da denun-
cia, cevendo o parecer, neste úl timo caso, ser sub
metido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo pros
seguimento, o Presidente designará, desde lo?o: • o
início da instrução e determinará os atos, dlllgen
cias e aJdiências que se fizerem necessários para o
depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.

IV - o denunciado deverá ser intimado de todos
os atos do processo, pessoalmente ou na pessoa de
seu procurador, com antecedência, pelo menos, de 24
(vinte e quatro) horas, sendo-lhe permitido assis
tir às diligências e audiências, bem como formular
perguntas às tetemunhas e requerer o que for de in
teresse da defesa;

V -...concluída a instauração, será aberta vista
do processo ao denunciado, para razões escritas no
prazo de 5 (cinco) dias, e após a Comissão Proces
sante emitirá parecer final, pela procedência ou i~
procedência da acusação e solicitará ao Presidente
da Câmara, a convocação de sessão para julgamento.
Na sessão de julgamento, o processo será lido inte
gralmente e, a seguir, os Vereadores, que o deseja
rem, poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo
máximo de 15 (quinze) minutos cada um e, ao final,
o denunciado ou o seu procurador, terá o prazo máxl
mo de 2 (duas) horas, para produzir .~u~•.d~fe~a o~~l.;

VI - concluída a d~fesa, poroceder~s~-á tantas
votações quantas forem as infrações a~ticuladas na
denúncia. Incurso em qualquer das !~f~ações.~speci
ficadas na denúncia, considerar-se-á o denunciado d~
fin it ivamente afastado do cargo p eIo voto__geno mínl'
mo, 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara. Conc~uí
do o julgamento, o Pres~dente da Câmara proclam'ará
imediatamente o resultado e fará lavrar ata que c0:!l
signe a votação nominal sobre cada infração e, se
houver condenação, expedirá o competente decreto l~
gislativo de cassação do mandato do Prefeito. Se o
resultado da votação for absolutório, o Presidente
determinará o arqUivamento do processo, em qualquer
dos casos, o Presidente da Câmara comunicará o re
sultado à Justiça Eleitoral.

VII - o processo a que se refere este artigo,
deverá estar concluído dentro de 90 (noventa) dias
contados da da ta em que se efetivar a notificação do
acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o
proce~so será arquivado, sem prejuízo de nova den~:!l
cia, ainda que sopre os mesmos fatos.
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§ 2º - o processo de cassaç~c d~ mandato de V!
ce-Prefeitc ou de Vereadores, obete:~!á, no que coy
ber, ao previsto no parégrafo anteri~r, podendo in!
:12r":s2, ex-ofício, por ato da _fvlesa da Câmara, imp~
dido o de unciante de votar.

riamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que
assinarem, ordenarem ou praticarem.

§ 62 - Os auxiliares diretos do Prefeito farão
declaraç~o de bens no ato da posse e no término do
exercíc~o do cargo.

SEÇAO V
DOS·~UXILIARES DO PREFEITO

SEÇAO VI
DA ADMINISTRAÇAO PUBlJCA

Art. 67 - São auxiliares diretcs dc Prefeito:
I - Os Se cretá ri os Muni ci c2 i s cc: Giretores equ!

v a Le n t e s .

§ 1º - Os cargos são de livre ncmeação e demis
são do "refeito.

§ 2º - A lei municipal estabelecerá as atribui
ções dos auxiliares diretos do Prefeito, definindo
lhes a competência, deveres e responsabilidades.

§ Jº - São condições essenciais para a investi
dura no cargo de Secretário ou Diretor equivalente:

I - Ser brasileiro;
II - Estar no exercício dos direitos políticos;
III - Ser maior de vinte e um anos.
§ 4º - Além das atribuições fixadas em lei, co_!!!

pete aos Secretérios ou Diretores:
~;I I - Subscrever atos e regulamentos referentes

aos_ seus órgãos; -
','II - Expedir instruções para a boa execução das

leIs, decretos e regulamentos;
~~. III - APreseIIt ar ao Prefei to, re1atório anuaI

dos serviços realizados por suas repartições;
IV - Comparecer à Câmara Municipal, sempre que

convocados pela mesma, para prestação de esclareci
mentos oficiais.

a) Os decretos, atas e regulamentos referentes
àOS serviços autônomos ou autárquicos, serão refe
rendados peLo Secretário ou Diretor dª_Adl_!l_!nistração.

b) A infringência ao-ínciso IV deste artigo,
sem justificação, importa em crime de responsabili
dade.

§ 5º - Os Secretários ou Diretores são solida-

Art. 68 - A Administração Pública Direta ou Indire
ta ou ~u~dacional, de qualquer dos Poderes do Muni
cípio,- :~edece aos principios de leg~i~~~de, moral!
dade, pualicidade, observando-se:

I - os cargos, empregos e funções públicas são
acessíveis aos brasileiros que preencham os requis!
tos estabelecidos em lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de
provas de títulos, ressalvadas as no~eações paracar
go em comissão declarado em lei, de livie nomeaçã~
e exoneração;

III - o prazo
é de até 02 (dois)
igual período;

de validade de concurso público
anos, prorrogável umá vez, por

IV - durante o prazo improrrogável, previstono
edital de convocação, aquele aprovado em concurs9
públi~o de provas ou de provas de título é convoca
do com prioridade sobre novos concursados para assu
mir cargos ou empregos na carreira;

V - os cargos em comissão e as funções de con
fiança são exercidos, preferencialmente, por servi
dores ocupantes de cargo de carreira técnica ou prQ
fissional nos casos e condições previstas em lei;

VI - é garantido ao servidor público civil o
direito à livre associação sindical;

VII - o direito de greve é exercido nos termos
e nos limites definidos em lei complementar federal;

VIII - a lei reserva percentual dos cargos em
empregos públicos para as pessoas portadoras de de
ficiência e define os critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelece os casos de contratação
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por tempo determinado, para atende: à3 necessidades
temporáéias de excepcional interesse ~úolico que não
pode ser feita para o desempenho do cargo, emprego
ou função, em atividade de caráter ce:manente do Mu
nicípio;

X - a revisão geral da remuneração dos servido-

§ 1º - .o, pub 1icidade dos atos, p rogramas ~ obras,
serviços e campanhas dos órgãos públicos deve ter c~
rá te r .educ a t iv o , in forma ti vo ou de ar Le nt aç ão social,
dela não pojando constar nomes, simbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos;

'\,y~§ 2º - A não observância do disposto nos. inci~
sos II e III implica a nulidade do ato 'e a punição
da autorica~a responsável, nos termos d? lei;

§ 39 - As reclamaçôes relativas à prestação de
serviços p~b!!ccs serão disciplinados em leii

§ 4º - Cs atos de improbidade administrativa
importam a suspensão dos direitos politicas, 'a per
da da função pública, a indisponibilidade dos bens
e ressarcimento ao erário na forma e gradação pre
vistas em lei, sem prejuizo da ação pena10cab~v~~;

= § 5º - As pessoas juridicas de direito público
e as de direito privado, prestadoras de serviços Pg
blicos, respondem pelos danos que S!!US. ag~Qt~;, ,ne~
sa qualidade, causem a terceiros, assegur,~os-o di
reito de ~earesso contra o responsável, QQS_ ça~os-. .

de dolo ou culpa; '. _ .
.J> § 6º - Na composição de comissão de concurso pg

blico, para investidura em cargo ou emprego na adm!
nistração direta ou indireta do Municipio,.é.6brig~
tória, sob pena de nulidade, a de um re~resentante
eleito p~r voto direto e ,ecreto, pelos servidores
do ó~gão para o qual é feito o concurso.
Art. 69 - O servidor público, em exercicio de mand~
to eletivo, aplicam-se as Seguintes disposiçôes:

I - tratando-se de mandato eletivo federa~, es
tadual, fica afastado de seu cargo, emprego ou fun-

res públicos, faz~~e sempre na mesma :ata, mensalme~
te;

XI - a lei fixa o limite máxime e a relação de
valores entre a maior e a menor re~~-~:2ção dos ser
viopres p~blicos, obsrevados como ~i~~~e máximo no
Município os valores percebidos como remuneração, em
espécie, pelo Prefeito;

XII - os vencimentos dos servidores pGblicos,
são irredutíveis e a remuneração total do quadro de
servidores não ultrapassará o limite estabelecido por
lei;

XIII - é vedada a acumulação remunerada de car
gos, exceto quando houver compatibilidade de horários;

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico

científico;
c) a de dois cargos privativos de médico.
XIV - a proibição de acumular estende-se a em

pregos e funções e abrange autarquias, empresas pú
blicas, sociedades de economia mista e fundaçôes man
tidas pelo Poder Público;

XV - somente por lei específica, podem ser cri~

das empresa pública, sociedade de economia mista, a~
tarquia ou fundação p~blica;

XVI - ressalvados os casos especificados na le
gislação, as obras, serviços, compras e alienações,
são contratados mediante processo de licitação pÚbl!
ca e autorização do Legislativo que assegurem igual
dade de condições a todos os concorrentes, com cláu~
sulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mant!
das as condiçôes efetivas da proposta nos termos da
lei, o qual somente permite as exigências de qualif!
cação técnica e economia indispensável a garantia do
cumprimento das obrigações;

ção;
II - investido no mandato de Prefeito, é afast~

do do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado
a optar pela sua remuneração.

III - investido no mandato de Vereador, havendo
a compatibilidade de horários, percebe as vantagens
do seu cargo, emprego ou função, sem prejuizo da
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo comp~
tibilidade, é aplicada a norma do inciso anterior;
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IV - em qualquer caso que eX1Ja afastamento para
o 'exercício do mandato eletivo, seu tempo de i servI
ço é contado para todos os efeitos legais, excet;
para promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciãio, no
caso de afastamento os valores são determinados co
mo se no exercício estivesse.
Art. 70 - No,êmbito de sua competência, o Municí
pio deve instituir regime jurídico único e os pla
nos de c~rreita para os servidores da administra
ção direta, das autarquias e das fundações públicas.

§ tQ - A lei assegura a~s s2~vidores da admi
nistração direta, autárquica e das fundações públi
cas, isonomia de vencimentos e salários para car
gos ou emprego~ de atribuições iguais ou assemelha
dos no mesmo poder ou entre servidores dos Podere;
Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens
de caráter individual e as relativas à natureza ou
local de."trabalho.

§ 2º - Só com sua concordância ou por compro
vada necessidade de serviço, 'pode o servidor da ad
ministração direta ou indireta. ser transferido de
seu loca~ de trabalho, de forma que acarrete mudan
ça de residência.

§ 3Q - Não é admi t i da a dispensa sem justa cau
sa de servidor da adminlstração dlreta, indireta~
autárquica, fundacional ou d€ empresa pública o~
sociedade de economia mista.

§ 4º - Integram como vantagens individuais, os
vencimentos ou remuneração dos servidores munici
pais da adminJstração direta, indireta, autárquica
e fundacional, aquelas percebidas a qualquer título,
a partir do sexto ano de sua percepção, à razão de
1/5 (um quintal, por ano, calculadas pela média de
cada ano, ou do último ano, se mais benéfica.

§ 5º - Os vencimentos dos servidores públicos
municipais da administração direta, lndireta. autár
quica, fundacional de empresa pública e de socieda:
de de economia mista, são pagos até o dia 20 de ca
da mês, no caso de ser sábado, antecipa-se para 19

e domingo, passa-se para 21, corrigindo-se moneta-

riamente, os seus valores se o pagamento se der aléin
desse prazo.

Art. 71 - São estáveis, após 02 (dois) anos de efe
tivo exercício os servidores nomeados em virtude de
concurso público.

§ 19 - O servidor público estável só perde
cargo em virtude de sentença judicial transit~da em
julgado ou mediante processo administrativo em que
lhe seja assegurada ampla defesa.

S 22 - Invalidade por sentença'judicial a de
missão do servidor estável, é ele reintegrado e .0

eventual ocupante da vaga reconduzido dO cargo de
origem, sem direito a indenização aproveitado em ou
tro cargo em disponibilidade. -

§ 32 - Extinto o cargo ou declarada sua desne
cessidade, o ~ervidor estável fica em disponbilida
de remunerada, até se adequado aproveitamento em ou
tro cargo.

. § 42 - Aplicam-se aos servidores !~nicipaJs, o
d í spo st o do art. 72, incisos I-V, VI, VII, VIII, IX,
XI, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX"XX, XXII, XXIII
e XXX da Constituição Federal.

§ 52 - A publicidade dos atos, programas. obras, ser
VIÇOS e campanhas dos órgãos públicos deverá ter ca
ráter educativo, informativo ou de orientação socia~
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que c~racterizem promoção pessoal, de autoridade~
ou servidores públicos.

o

SEÇAO VII
DA GUARDA MUNICIPAL

Art. 72 - O Município pOderá constituir guarda muni
cipal para proteg~r seus bens, serviços, instal~
ções, nos termos da lei complementar.

SEÇAO VIII
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 73 - A lei definirá a estrutu~a da Administra
ção Pública MuniCipal e suas atribuições.
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CAPITULO IV
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 81 - Rejeitado pela Câmara o Projeto de Lei D.E.
çamentária anual prevalecerá, para o ano seguinte,
o orçamento do exercício ~m curso, aplicando-se a
atualização dos valores.

Ait. 74 - Cabe ao Prefei to a administração dos bens
municipais respeitada a competência da Câmara, qua,!!
to aqueles utilizados em seus serviços.
Art. 75 -_ Todos os bens municipais deverão ser c.2.
dastrados ?3!a fins de guarda e controle.
Art. 76 _ Nenhum bem municipa2., seja imóvel, móvel
ou semoventi, poderá ser alienado sem o devido pr~
cesso e autorização da Câmara.

TITULO IV
DA ORDEM ECONOMICA E SOCIAL

CAPITULO I

Art. 82 _ A Ordem Econômica e Sooial, no âmbito do
Município, obedecerá aos princípios estabelecidos
pela Constituição Federal.
Art. 83 _ A lei definirá as condições de fomento e
incentivos econômicos e sociais, para as cooperatl
vas, micro-empresas e empresas de pequeno porte.
Art. 8~ _ Lei definirá a criação do Conselho Muni-
.cipal de Defesa do Consumidor, com poder de políCia.

CAPlTULO Y

SEÇAO 1
DOS TRIBUTOS MU~!C!PAIS

Art. 71 - São tributos municipais ou impostos, ta
xas e as contribuições de mel .or í a , decorrentes de
obras públicas, instituídos por le.i-m-tl-A-i-e-ipal,ate,!!
didos os principias estatuídos pela ConstituiçãoF~
deral e pelas normas gerais de direito tributário.

Parágrafo Onico - A lei especificará os trib~
tos municipais e todas as suas condições de paga
mento, inclusive as de isenções e remissões.

CAPITULO II
DA SAODE, DA PREVIDENCIA SOCIAL

Art. 85 - O Município regulará, por lei própria, as
atividades relativas à Saúde e =r ev Ldênc í a Social.

CAPITULO II I
OA EDUCAÇAO E CULTURA

SEÇAO II
DO ORÇA~ENTO Art. 86 - O Município estimulará o desenvolvimento

das ciências, letras e artes e da cultura local.
Parágrafo Único - Cabe ao Município proteger

os documentos, as obras e outros bens de valor hi~
tórico, artístico e cultural, bem assim os monume,!!
tos, as paisagens naturais notáveis e os sítios aL
queológicos.
Art. 87 - D Poder Executivo Muntcipal obrigar-se-á
a manter convênio firmado com a CNEC, nos termos da
Lei nQ 156/87.
Art. 88 ~ Compete ao Município:

I - oferecer ensino fundamental para os que d~
le necessitarem;

Art. 78 - A elaboração e a execução da lei orçame,!!
tária anual e plurianual de investimentos, obedec~
rá às regras estatuídas pela Constituição Federal,
Constituição Estadual e normas de Direito Financel
roo
Art. 79 - O Prefeito env í ar á à Câmara, no prazo ad.2,
tado por Lei, a proposta de orçamento anual do Mu
nicípio, para o exerêício seguinte.
Art. 80 - A Câmara não enviando no prazo da lei, o
projeto d~ lei oramentária, para sanção, será pro
mulgado como lei, pelo Prefeito, o projeto origin~
rio do Executivo.
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II - Atendimento educacional especializados aos
portadores de deficiência na rede escolar de ensino;

III - Organizar seu sistema 'de ensino com obser
vância dos princípios e normas da ConstituiçãoFederal;
Art. 89 - O Município organizará, em regime de cola
boração com o Estado e a União, seus sistemas de en
sino, v í san do a garantia de:

I -, ensino fundamenta~ obrigatório _e gratuito,
inclusive para as que a ele não tiverem acessona ida
de próprià.

II - atendimento educacional especializado aos
portadores de deficiência, de preferência na rede r~
guIar de ensino.

III - atendimento em creche e pré-escola as criân
ças de zero (O)a seis (6) anos de idade.

§ lQ - O Município atuará, prioritariamente, no
ensino fund~mental e pré-escolar.

§ 2Q - Compete ao Poder PÚJlico recrutar os edu
candos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada-e
zelar junto aos pais ou responsáveis, pela frequên
cia à escola.

§ 3Q - O não oferecimento do ensino obrigatório
pelo Pojer PÚJlico ou SU3 oferta irregular importam
responsabilidades de autoridade competente.

§ 4Q - O Município assegura às crianças de qua
tro (4) a seis (6) anos ~ edu:ação pré-escolar obri
gatória pÚJlica e gratuila com o objeitvo de promo
ver o seu desenvolvim=nto bio-social, psico-afetivo
e intelectual.

cutado pelo Poder Público Municipal, conforme dire
trizes gerais fIxadas em lei, tem por objetivo orde
nar o pleno desenvolvimento das funções sociais da
cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

§ 12 - O Plano Diretor aprovado pela Câmara Mu
nicipal, é o instrum3nto básico da política de desen
volvimento e expansão urbana.

§ 22 - A propriedade urbana cumpre sua função
social, quando atender às e~igên:ias fundamentais d~
ordenação da cidade, expressa no Plano Dfretor.'

§ 32 - As desapropriaçõ~s de m6veis urbanos se
'-rão feitas com prévia e justa indenização e~ dinhe!

roo
Art. 92 - O Município estimulará a implantação
usucapião urbano, previsto pelo artigo 183 da
tituição Federal:
Art. 93 - O Município instituirá por'lei as

do
Cons-

dire-
trizes do desenvolvimento rural.

CAPITULO VIII
DO MEIO AMBIENTE

Art. 94 - Compete ao Município preser;ar o meio am
biente local, regulando por lei as co''':cÚçõesde ins
talação de empresas públicas ou privadas be~ assim
o patrim~nio histórico e cultural a ser protegido.
Art. 95 - Lei Complementar regulará os destinos dos
dej et os. ~-

Art. 96 - Lei Complementar defInirá as áreas nãoedi
fIcandi.

CAPITULO VI
DO DESPORTO E DO TURISMO

TlTUlO V
DA PROCURADORIA JUR1DICA E DA ASSISTENCIA

JUDICIARIA
Art. 90 - O Munkipio, por lei complementar, estabe
lecerá as diretrizes básicas para a condução do des
porto e do turisno, observadas as conjições legais.

Art. 97 - O Município instituirá uma Procuradoria
para representação judicial e consult6ria jutídica
das unidades administrativas municipais bem assim,
defesa dos reconhecidamente pobres, organizada em
carreira, na qual o ingresso dependerá do concurso
de provas e titulas.

CAPITULO VII
DA POLITICA URBANA E RURALi

Art. 91 - A ~olílica de desenvolvimento urbano, exe-

. '
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TITULO VI
DO PLEBISCITO E DO REFERENDO POPULAR

s í t ó r í a s ,

Art. 107 - O Município mandará imprimir esta Lei Or
gânica paia distribuiçáo nas escolas e ent1dades re
presentativas da comunidade, gratuitamente, de modo
qu~ se faça a mais ampla divulgação do seu conteGdo.
Art. 10B - Esta Lei Orgânica, aprovada pela Câmara Mu
nicipal, será por ela promulgada e entrará em vigor
ou na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Art. 98 - A Câmara Municipal, por solicitação do Pr~
feito, v í'ce -Pre t e í t o , um t er ç o dos seus membros, ou
cinco por cento do eleitorado municipal, pode convQ
car pIebis ci t o ou re ferendo, para decidir sob re que2_
tões fundamentais do Município.

Parágrafo Onico - Lei Complementar estabelecerá
as diretri~es da consulta popular.

Coronel Ezequiel, 03 de abril de 1990.

~ISPOSIÇOES TR NSITORIAS

Art. 99 - A partir da promulgação desta Lei, o pré
dio da Escola Cenecista de 1~ Grau Manoel Cassimiro
Gomes, passará a ser propriedade da CNEC;
Art. TOO - Ficará o Poder Executivo autorizado a em
barcar todo produto pesqueiro, que se originar do Mu
nicípio, com destino a o~tro Município, até que o
abastecimento na cidade tenha sido feito.
Art. 101 - Fica considerada a partir da promulgação
desta Lei, a Cachoeira existente no Sítio Boa Sorte,
deste Município, área de preservação ambiental.
Art. 102 - Fica considerada a floresta do Açude do
Sítio Santa Catarina, área de preserv aç ãp ambiental.
Art. 103 - A Lei regulará a instituição da Tribuna
Popular.
Art. 104 - O Servidor PGtiÚco com 5 (cinco) anos, em
5 de outubro de 1988, terá estabilidade.
Art. 105 - O Projeto de Lei Orçamentária do Municí
pio é encaminhada até três meses e meio antes do én_
cerramento do exercício financeiro e devolvido' para
sançãe-até o encerramento da sessão legislativa.
Art. 106 - Nos 10 (dez) primeiros anos da promulga
ção da Çonstituição Federal, o Município desenvolve~
rá es forços, C Olfl a mobil izaç ã o de to dos os se tores or
ganizados da sociedade e com a aplicação de, pelo m~
nos, 5O% dos reeursos a que se re fere o ar t .. 212, da
Constitui~ão Federal, para eli~inar ~ analfabetismo
e universalizar o .ensino funjamental, como determina
o art. 60 do ato das Disposições Constitucionais Tran-
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